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     DECRETO Nº 127/2014 

 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE 

JESUS SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 336/1993,  

 
 

 

 R E S O L V E 

 

 

 

 

 

                          Art. 1º - Convocar para o retorno aos trabalhos, a Srª 

Zoraide Brizola de Almeida, CPF nº 592.625.169-91, conforme Decreto nº 075/2014, 

que concedeu 02 (duas) Licenças Premio por Assiduidade, por motivo emergencial 

de falta de Professores na Escola Municipal Rural do Campo Nossa Senhora 

Aparecida.                               

                                           Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Sapopema, 09 de junho de 2014. 

 

 

 

                     Gimerson de Jesus Subtil 

                     Prefeito Municipal 

 
 

 


